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Resumo
Neste artigo o autor apresenta uma aná-
lise geral sobre a analogia direta entre
cultura material e identidade étnica na
arqueologia brasileira. Analisa de modo
específico a associação entre populações
portadoras da tradição Tupiguarani, as-
sim definida na época do PRONAPA (Pro-
grama Nacional de Pesquisas Arqueoló-
gicas, 1965-1970), e grupos étnicos lin-
güisticamente ligados ao tronco tupi.
Para esses grupos tem sido atribuída uma
identidade ou etnicidade genérica de
“guarani”. O referido problema é discuti-
do com mais profundidade por ocasião
da apreciação de um laudo pericial sobre
a Terra Indígena Sucuri’y, localizada no
município de Maracaju, Estado de Mato
Grosso do Sul, Brasil. No laudo analisa-
do, a associação entre cultura material
e identidade étnica remete ao debate a
respeito do direito à terra por parte de
uma comunidade indígena. Durante o es-
tudo elaborado, o autor questiona os re-
sultados finais da perícia produzida para
a Justiça Federal e argumenta que exis-
tem evidências que sustentam a tese de
que aquela área é, de fato, tradicional-
mente ocupada pelos Kaiowá, de acordo
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com o que determina o Artigo 231, § 1°,
da Constituição Federal de 1988.

Palavras-chave: Arqueologia Brasileira,
Identidade étnica, Índios Kaiowá.

Abstract
In this paper the author discusses a case
of direct analogy between material cul-
ture and ethnic identity in Brazilian ar-
chaeology. The article specifically focu-
ses on the assumed association among
bearers of the Tupiguarani tradition, as
defined by PRONAPA (National Program
for Archaeological Research, 1965-1970),
and ethnic groups linguistically related
to the tupian stock. These groups have
been known as carrying an identity, or
generic ethnicity, known as “guarani”.
This problem is discussed in-depth in the
context of the analysis of a legal study
on the Indigenous Land Sucuri’y, loca-
ted in the municipality of Maracaju, Sta-
te of Mato Grosso do Sul, Brazil. In the
technical report, the association betwe-
en material culture and ethnic identity
relates to a debate on an indigenous
community land rights. During the study,
the author disputed the experts conclu-
sion reported for the federal judicial sys-
tem, arguing that accumulated eviden-
ce sustain the thesis that  the area has
been, in fact, traditionally occupied by
the Kaiowá, in accordance with the Ar-
ticle 231, § 1°, of the 1988 Federal Cons-
titution.

Keywords: Brazilian Archaeology, Ethnic
identity, Kaiowá Indians.

A associação direta entre uma cul-
tura material do período pré-colonial com
a identidade étnica de grupos conheci-
dos etnográfica e/ou historicamente tem

sido bastante comum ao longo da histó-
ria da arqueologia brasileira. Salvo me-
lhor juízo, essa tendência se acentuou
no país por conta das influências teóri-
co-metodológicas difundidas a partir do
Programa Nacional de Pesquisas Arque-
ológicas (PRONAPA), desenvolvido entre
1965 e 1970, sob a coordenação de Bet-
ty. J. Meggers e Clifford Evans, do Smi-
thsonian Institution, de Washington, Es-
tados Unidos. Daquela época até os dias
de hoje, muitos trabalhos foram e se-
guem sendo produzidos, sob diferentes
formas, a partir de uma perspectiva que
conjuga abordagens histórico-culturais
com técnicas, métodos e teorias difun-
didos posteriormente no país, principal-
mente a partir da década de 1980, a
exemplo dos recorridos na arqueologia
processual (Nova Arqueologia) e na pós-
processual.

Muitos trabalhos que assumiram essa
perspectiva buscaram a sistematização
de uma gama considerável de dados em-
píricos, em geral na tentativa de produ-
zir sínteses regionais, rever certos para-
digmas e propor novos modelos interpre-
tativos. Em casos assim, o diálogo inter-
disciplinar tem sido bastante profícuo.
Refiro-me, por exemplo, ao uso da ar-
queologia como forma de perceber a his-
tória indígena e ao diálogo com a antro-
pologia histórica, com a história cultural
e com a etnoistória2.

Experiências desse tipo não podem
ser desprezadas, tampouco serem alvo
de críticas caricaturais sem que se faça
uma análise apurada sobre o assunto.
Não obstante a esta realidade e longe
de querer apresentar uma revisão exaus-
tiva sobre o tema, entendo que o maior
problema de muitos estudos está na as-
sociação direta entre tradições e estilos
ceramistas com grupos étnicos identifi-
cados a partir de registros textuais in-
completos, produzidos desde o início da
conquista ibérica nas Américas.

2 Em língua portuguesa a palavra etnoistória também pode ser grafada com hífen e “h” (etno-
história), de modo semelhante à grafia em espanhol (“etnohistoria”), que é feita sem hífen e
acento agudo, conforme consta nos trabalhos de Eremites de Oliveira (2003b) e Alves da Silva &
Eremites de Oliveira (2005).
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O caso mais conhecido parece estar
ligado à interpretação da trajetória de
grupos étnicos vinculados ao tronco lin-
güístico tupi, à família lingüística tupi-
guarani (com hífen) e à língua guarani,
para os quais segue sendo atribuída uma
identidade ou etnicidade genérica deno-
minada guarani. Em situações desse tipo,
uma tradição tecnológica ceramista,
como a denominada na arqueologia bra-
sileira de Tupiguarani (sem hífen), tem
sido diretamente associada aos falantes
de uma língua indígena, a guarani3. A
partir desses dois elementos (tradição
ceramista e língua nativa), muitos ar-
queólogos têm freqüentemente identifi-
cado, de um ponto de vista etic e não
emic, vários grupos étnicos como sendo
“Guarani”.

Nessas associações não raramente
mudanças socioculturais decorrentes dos
contatos entre os grupos étnicos, e en-
tre eles e os europeus e euroamerica-
nos, têm sido pouco enfatizadas ou pra-
ticamente ignoradas. Isso também de-
corre de uma leitura sincrônica e homo-
geneizante de dados etnográficos, lin-
güísticos e históricos produzidos desde
tempos coloniais, o que dificulta a per-
cepção dos intercâmbios e das trocas
culturais que ocorreram entre grupos ét-
nicos cultural ou geograficamente próxi-
mos.

Um dos estímulos a essas analogias
partiu da tese de doutorado de José Jo-
aquim Justiniano Proenza Brochado, inti-
tulada An ecological model of the spre-
ad of pottery and agriculture into eas-
tern South America, defendida em 1984.
Este trabalho foi apropriadamente con-
siderado por Pedro Paulo A. Funari et al.
(1999:1) como a “síntese mais genial” já
feita por um arqueólogo brasileiro, em-
bora infelizmente ela não tenha sido tra-
duzida para o português e publicada no
país. Brochado assim afirmou em uma

célebre frase bastante conhecida e re-
produzida por muitos de nós:

Portanto, a primeira coisa que considerei
aqui é que a arqueologia do leste da Amé-
rica do Sul deve ser vista como a pré-his-
tória das populações indígenas históricas e
atuais. Se não forem estabelecidas rela-
ções entre as manifestações arqueológicas
e as populações que as produziram, o mais
importante terá se perdido. Assim as co-
notações etnográficas das tradições e esti-
los cerâmicos não devem ser evitadas,
mas, pelo contrário, deliberadamente per-
seguidas (Brochado, 1984:565).

A proposta do autor remete à idéia
de uma arqueologia como forma de per-
ceber a história indígena, conforme apon-
tado anteriormente. Nesta perspectiva,
a trajetória dos grupos étnicos pré-co-
loniais, portadores de tecnologias cera-
mistas identificadas na arqueologia, te-
ria uma continuidade histórica e cultural
em tempos coloniais ou até mesmo nos
dias de hoje. Sem levar em conta este
paradigma, “o mais importante terá se
perdido”, ou seja: (1) a possibilidade de
um diálogo mais estreito entre arqueolo-
gia, etnologia e etnoistória, não apenas
para apontar continuidades ou perma-
nências, mas também descontinuidades
e mudanças socioculturais; e (2) as van-
tagens de se ter um corpus de dados
etnográficos e etnoistóricos para a for-
mulação de modelos arqueológicos rele-
vantes para a interpretação do passado
pré-colonial. Em sua opinião, portanto,
as analogias entre grupos étnicos atuais
e tradições e estilos cerâmicos devem
ser “deliberadamente perseguidas”, so-
bretudo do ponto de vista funcionalida-
de das vasilhas cerâmicas.

O maior problema de sua proposta
consiste, nos dias de hoje, no estímulo
ao uso deliberado de analogias históri-
cas diretas entre tecnologias ceramis-
tas do passado pré-colonial e grupos étni-
cos conhecidos na etnologia. A situação

3 O termo tupi-guarani, grafado com hífen, refere-se a uma família lingüística. Valendo-se da
analogia histórica direta, uma tradição tecnológica ceramista foi definida com o mesmo nome
durante a realização do PRONAPA, porém sendo grafada sem hífen (Tupiguarani) para evitar o
inevitável: a confusão entre tradição arqueológica, família lingüística e identidade étnica.
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é mais bem observada na vinculação da
tradição ceramista Tupiguarani, assim
definida no âmbito do PRONAPA, como
explicado anteriormente, com grupos ét-
nicos da família tupi-guarani. Neste caso
em particular, língua e cerâmica são apon-
tadas como elementos que identificari-
am grupos étnicos de língua guarani nas
chamadas terras baixas da América do
Sul. O modelo apresentado desconside-
ra a auto-identificação dos grupos e o
fato deles possuírem diferentes formas
de organização de sua cultura. Estas são
duas questões relevantes para a per-
cepção da identidade ou da etnicidade
dos grupos étnicos, sobretudo se levado
em conta os aportes de Fredrik Barth
(1998 [1969]), autor da clássica “Intro-
dução” aos Grupos étnicos e suas fron-
teiras, dentre outras obras, e de Sian
Jones (1997), autora de The archaeolo-
gy of ethnicity. Constructing identities
in the past and present.

Desde a divulgação da tese de
Brochado (1984) muitos modelos inter-
pretativos foram revistos e outros tan-
tos propostos para repensar a tradição
Tupiguarani. Há uma bibliografia básica e
uma discussão interessante sobre o as-
sunto nos trabalhos de Noelli (1993,
1999/2000), Noelli et al. (1996), Soares
(1997, 2003) e Schiavetto (2003).

Em seu tempo, o macro-modelo cons-
truído por Brochado serviu para explicar,
dentre outras coisas, as prováveis rotas
de deslocamento e expansão territorial
de grupos étnicos lingüisticamente filia-
dos ao tronco tupi e à família tupi-gua-
rani. Esses grupos, na condição de agri-
cultores (ou horticultores, quer dizer,
“agricultores incipientes”, como preferem
alguns) e ceramistas, teriam partido da
Amazônia para ocupar outras áreas mais
ao sul e a leste do subcontinente. A partir
de seus estudos, trajetórias nativas mi-
lenares vêm sendo revistas e delibe-
radamente reconstituídas. Exemplo dis-
so pode ser constatado em trabalhos bem
sucedidos como o dossiê Antes de
Cabral: Arqueologia Brasileira, organiza-

do por Neves (1999/2000), o Pré-histó-
ria da Terra Brasilis, organizado porTe-
nório (1999), e o Pré-história do Brasil,
de Funari & Noelli (2002), dentre outras
publicações mais recentes.

Diante dessa situação, acredito ser
necessário analisar criticamente o uso
de analogias históricas na arqueologia
brasileira, o que por vezes ocorre em
desconsideração às diferenças étnicas
e aos processos de mudança sociocul-
tural, conforme dito amiúde. Uma dis-
cussão desse nível chama a atenção,
ainda, para novos problemas relaciona-
dos ao uso dessas abordagens em situ-
ações que envolvem a reivindicação de
direitos por parte de comunidades indí-
genas. Este último assunto foi o que mais
me motivou a escrever este trabalho,
cujas discussões foram levadas a públi-
co durante o XIII Congresso da Socie-
dade de Arqueologia Brasileira, ocorrido
em Campo Grande, em setembro de 2005,
e na 25ª Reunião Brasileira de Antropo-
logia, realizada em Goiânia, em junho de
2006.

A questão que mais tem me intrigado
ultimamente diz respeito à atribuição de
uma identidade étnica “Guarani” à cerâ-
mica da tradição Tupiguarani que ocorre
na região platina, assim como uma iden-
tidade homônima que antropólogos, ar-
queólogos e historiadores vêm sistema-
ticamente atribuindo aos Chiriguano,
Ñandeva, Mbyá e Kaiowá. Em Mato Gros-
so do Sul, por exemplo, apenas os cha-
mados Ñandeva se auto-identificam
como Guarani, conforme discutido na re-
cente tese de doutorado de Landa
(2005). Os Kaiowá que vivem Brasil, por
seu turno, se auto-identificam como Kai-
owá, e não raramente explicitam sua
identidade aos mais desavisados que se
referem a eles como Guarani. No Para-
guai, por outro lado, eles se autodeno-
minam Pai-Taviterã, segundo consta no
clássico Etnografía guaraní del Paraguay
contemporáneo: los Pai-Tavyterã, de
Melià et al. (1976). Mas há, certamente,
muitas semelhanças em comum entre
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esses quatro grupos, o que não susten-
ta a atribuição, de nossa parte, desta
ou daquela identidade a eles, em des-
consideração à sua autodenominação ét-
nica, ou seja, ao seu etnônimo. Talvez a
maior semelhança entre eles esteja mais
no plano cosmológico e religioso, segun-
do apontaram Viveiros de Castro (1987)
e Pereira (2003), do que propriamente
na organização social, na adaptação eco-
lógica ou na cultura material, contrari-
ando o que muitos arqueólogos e etnois-
toriadores propuseram.

Entendo que o termo guarani vem
sendo usado, desde tempos coloniais,
para se referir a um Guarani genérico,
“de papel”, assim criticado por Santos
(1999)4 . No entanto, esse mesmo Gua-
rani tem sido de grande utilidade para a
confecção de colchas de retalhos etno-
gráficos ou para a construção de um
“monstro” do tipo Frankstein, conforme
apontou Soares (2003), com o propósito
de formular modelos interpretativos glo-
balizantes, de longo alcance e ambicio-
sos em termos de abrangência espaço-
temporal. Para esta tarefa alguns arque-
ólogos têm atribuído um incomensurável
valor etnográfico às obras Vocabulário
de la lengua guaraní (1640) e Arte de la
lengua guaraní (1640), do padre jesuíta
Montoya5 , produzidas no século XVII,
como se elas equivalessem aos Argonau-
tas do Pacífico Ocidental, de Malinowski,
publicado em 1922, ou mesmo a alguma
obra desse nível produzida mais recen-
temente. Não se trata aqui de desmere-
cer o valor desses trabalhos, pelo con-
trário. Acredito, porém, que em alguns
casos as obras de Montoya não têm
merecido a devida apreciação crítica e a

necessária relativização, como, aliás,
convém fazer a qualquer fonte textual
analisada para a construção de modelos
interpretativos nas áreas de arqueolo-
gia, etnologia e etnoistória. Esta situa-
ção parece estar relacionada, também,
à pouca experiência em pesquisa etno-
gráfica que alguns arqueólogos necessi-
tariam ter com grupos étnicos de língua
guarani, algo que seria relevante para
se fazer uma leitura mais crítica e relati-
vista em relação às duas obras mencio-
nadas.

Exemplo disso por ser observado no
uso exagerado que se têm feito de pala-
vras em guarani para a criação de mo-
delos referentes à subsistência, ao sis-
tema de assentamentos, ao território e
à organização social dos grupos étnicos
que têm nesse idioma sua língua mater-
na. Como ocorre entre muitos grupos sul-
americanos, uma mesma espécie de plan-
ta ou animal pode ter duas ou mais de-
nominações na taxonomia indígena. Uma
realidade assim pode levar um pesquisa-
dor menos familiarizado com a observa-
ção participante, e valendo-se da taxo-
nomia utilizada na biologia moderna, a
interpretar uma única espécie como sen-
do várias. Situação semelhante se veri-
fica com palavras polissêmicas como o
termo tekoha, o qual tem sido mais em-
pregado no sentido físico de território e
menos usado como rede dinâmica de re-
lações sociais que ocorre em determina-
do espaço geográfico (ver discussão em
Noelli, 1993; Mura, 2004; Pereira, 2004).
O problema se torna ainda mais comple-
xo se consideradas as variações diale-
tais entre os grupos de língua guarani,
algo que inclusive foi observado pelo re-

4 Nesse trabalho a autora fez algumas apreciações inconsistentes e pouco elegantes em relação
à obra da antropóloga de origem eslovena Branislava Susnik, ex-diretora do Museu Etnográfico
“Andrés Barbero”, de Assunção, Paraguai, falecida em 1996. Algumas de suas apreciações foram
por mim refutadas em um ensaio elaborado em 2003 e publicado naquele país (ver Eremites de
Oliveira 2003a).
5 Ver, por exemplo, as seguintes publicações de Antonio Ruiz de Montoya: (1) Vocabulário de la
lengua guaraní (1640 [2002]). Transcrição e transliteração de Antonio Caballos. Introdução de

Bartomeu Melià. Asunción, CEPAG, 407p. (2) Arte de la lengua guaraní (1640 [1993]). Edição fac-
similar. Transcrição de Antonio Caballos. Introdução de Bartomeu Melià. Asunción, CEPAG, 307p.
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ferido padre da Companhia de Jesus.
Neste sentido, parafraseando Viveiros de
Castro (1987:xxii), autor do prefácio de
Lendas da criação e destruição do mun-
do como fundamentos da religião dos
Apapocúva-Guarani, de Nimuendaju
(1987), diria que esta questão lembra o
“etimologismo” que, “diga-se de passa-
gem, é endêmico nos arraiais da tupino-
logia”.

De todo modo, os valorosos esforços
de alguns colegas em prosseguir e ir mais
além com o paradigma de Brochado
(1984:565), apresentado no início deste
artigo, têm culminado na elaboração de
trabalhos brilhantes sobre os Guarani
genéricos. Obras como a de Noelli (1993),
Sem tekohá não há teko: em busca de
um modelo etnoarqueológico da aldeia
e da subsistência guarani e sua aplica-
ção a uma área de domínio no delta do
rio Jacuí-RS, e a de Soares (1987), Gua-
rani: organização social e arqueologia,
são importantíssimas para a arqueologia
brasileira e por isso as críticas aqui apre-
sentadas não devem ser vistas como al-
guma forma de depreciação caricatural.
A monografia produzida por Noelli (1993),
por exemplo, constitui-se na melhor dis-
sertação de mestrado já feita por um
arqueólogo brasileiro, um trabalho de fô-
lego que sem dúvida alguma equivale ou
supera a muitas importantes teses de
doutorado defendidas em universidades
do país e do exterior.

O termo Guarani, portanto, não cor-
responde a um único e grande povo indí-
gena monolítico e fossilizado no tempo e
no espaço. Os chamados subgrupos, par-
cialidades ou fragmentos, aí sim, cor-
respondem a grupos étnicos específicos
que se identificam e são identificados
como Kaiowá, Mbyá ou Guarani (como
no caso dos Ñandeva), por exemplo. Esta
idéia parte da concepção barthiana de
que o fenômeno da etnicidade e da iden-
tidade étnica é observável em situações
de contato e definição de limites entre
as culturas. Como perceber um fenôme-
no assim a partir de registros textuais

incompletos (etnoistóricos) e evidências
arqueológicas? Isto porque, dentre ou-
tras coisas, a prática discursiva, anali-
sada por meio de procedimentos teóri-
co-metodológicos de natureza antropo-
lógica, constitui um desenvolvimento re-
lativamente recente no campo das ciên-
cias sociais.

Desde fins do século XIX e meados
do XX, muitas dessas diferenças étnicas
emergiram e ainda seguem emergindo a
partir da definição das fronteiras entre
os estados nacionais. O Brasil e o Para-
guai são dois exemplos bastante conhe-
cidos. Segundo Melià (2004), com a de-
finição das fronteiras desses dois países
foram erguidos muros de Berlim dividin-
do territórios transnacionais dos Kaiowá,
Mbyá e Ñandeva. Em tempos coloniais,
por outro lado, muitos grupos de língua
guarani se identificavam para os padres
da Companhia de Jesus de acordo com o
nome de sua principal liderança ou do
lugar de ocupação tradicional, conforme
registrado em trabalhos como o de Be-
cker (1992), Lideranças indígenas no co-
meço das reduções jesuíticas da Pro-
víncia do Paraguay, uma das precurso-
ras da etnoistória no Brasil.

Com efeito, o problema central está
no fato de termos eleito um determinado
tipo de tecnologia ceramista, associan-
do-a a uma língua nativa, para cons-
truirmos elementos de identidade étnica
a grupos que identificamos como Guara-
ni, mas que em sua maioria não se iden-
tificava e não se identifica dessa manei-
ra. Ora, se a idéia de raça, língua ou
cultura foi superada para a identificação
de grupos étnicos, conforme proposto por
Barth (1998 [1969]), porque teríamos de
seguir atribuindo esta ou aquela identi-
dade a partir de uma tradição tecnológi-
ca ceramista supostamente ligada a gru-
pos de língua guarani? Este é um grande
problema a ser pensado e repensado na
arqueologia brasileira, para o qual não
tenho aqui uma fórmula para sua defini-
tiva solução. No entanto, parafraseando
Nelson Rodrigues, citado por Viveiros de
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Castro (2002) na epígrafe do artigo O
nativo relativo, tenho a impressão de que
o Guarani genérico, tal qual o imaginamos
ou idealizamos na academia para a pro-
posição de modelos interpretativos de lon-
go alcance, nunca existiu de verdade.

Além de apresentar algumas conside-
rações teórico-metodológicas pontuais,
quero aqui entrar em uma discussão mais
delicada, a qual, ultimamente, tem sido
uma de minhas maiores preocupações no
que se refere aos usos da arqueologia
para identificação de terras indígenas no
Brasil, sobretudo em Mato Grosso do Sul.

Conforme é amplamente conhecido na
historiografia e na literatura etnológica,
nesse estado existem muitos conflitos
fundiários entre comunidades indígenas
e fazendeiros, e às vezes até com colo-
nos que foram assentados pelo governo
central no antigo sul de Mato Grosso,
atual Mato Grosso do Sul6 . Em conflitos
desse tipo a apreciação de direitos é feita
pela Justiça Federal e o que se têm ob-
servado são processos de desterritoria-
lização de comunidades indígenas, os
quais geralmente decorreram da expan-
são de frentes econômicas da socieda-
de nacional e seus desdobramentos pos-
teriores. Esta situação foi gradativamente
acirrada após o término da guerra entre
o Paraguai e a Tríplice Aliança (1864-
1870), isto é, nas últimas décadas do
século XIX, e no decorrer do século XX.
No entanto, a partir da década de 1980,
sobretudo, os Kaiowá e Guarani (Ñande-
va) iniciaram um movimento étnico-so-
cial pela retomada de parte de seus an-
tigos territórios, algo que parece estar
longe de terminar (cf. Brand, 1997;
Moreira da Silva, 2002; Pereira, 2003;
Stefanes Pacheco, 2004).

Nesse contexto regional, desde a
década de 1990 especialistas em arque-
ologia têm sido intimados pela justiça
federal a elaborarem laudos periciais para
averiguarem se determinadas áreas em
litígio são ou não de ocupação tradicio-
nal indígena, conforme determina a le-
gislação brasileira. Por isso, durante a
produção de uma perícia judicial, a bus-
ca pelo Guarani genérico, monolítico e
fossilizado no tempo e no espaço, su-
postamente identificado por fragmentos
cerâmicos da tradição Tupiguarani, as-
sociada a uma língua de mesmo nome,
pode se converter em um problema de
dimensões políticas preocupantes. E este
problema não foi, certamente, o que
motivou Brochado (1984) a redigir sua
brilhante tese de doutorado.

Para ser mais específico, passarei a
apresentar uma análise a respeito do lau-
do pericial sobre a Terra Indígena
Sucuri’y, cujo relatório foi apresentado
por um arqueólogo à 1ª Vara da 1ª Se-
ção Judiciária de Campo Grande, Mato
Grosso do Sul, conforme consta nos au-
tos do Processo n° 97.0864-9. Esta ter-
ra indígena, cuja área reivindicada é de
535 hectares, faz parte do território de
uma comunidade kaiowá estabelecida no
município de Maracaju, nas proximidades
da serra de mesmo nome. Dessa área
apenas 65 hectares estão sendo atual-
mente ocupados por 167 indígenas, divi-
didos em 39 famílias, segundo dados ob-
tidos em fins de novembro de 2006,
quanto estive naquela aldeia. Na área
ocupada pelos Kaiowá funciona uma es-
cola municipal localizada nas coordena-
das UTM 695.104 E e 7.604.744 N, a
uma altitude de 368m.

6 A criação de Mato Grosso do Sul, a 22ª unidade da federação, se deu por meio da Lei Comple-
mentar n° 31, de 11/10/1977, promulgada na época do governo Ernesto Geisel, o penúltimo
general a assumir a Presidência da República na época do regime militar (1964-1985). Este novo
estado surgiu do desmembramento da parte meridional do antigo Mato Grosso, uma área de
358.159 km2, e foi implantado a partir de 1°/1/1979. Na historiografia regional é comum o
emprego do termo antigo sul de Mato Grosso para se referir à região compreendida pelo atual
Mato Grosso do Sul antes da data de sua criação.
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Fig. 01 - Mapa do Estado de Mato Grosso do Sul com a indicação do município de Maracaju, onde
está situada a Terra Indígena Sucuri’y.

Fig. 02 - Vista panorâmica de parte da Terra
Indígena Sucuri’y, tendo ao fundo a cidade de
Maracaju. Foto: Jorge Eremites de Oliveira
(Nov./2006).

Fig. 03 - Habitação de uma família kaiowá na
Terra Indígena Sucuri’y. Foto: Jorge Eremites
de Oliveira (Nov./2006).
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Ao analisar o laudo judicial em ques-
tão, cheguei à conclusão de que o peri-
to do juízo direcionou grande parte de
suas investigações para a história pré-
colonial (“pré-história”) da área em lití-
gio. Isso fez com que ele concentrasse
sua análise mais na imemorialidade e
menos na tradicionalidade da ocupação
indígena. Foi a esta estratégia imperti-
nente que o perito mais recorreu duran-
te os trabalhos de campo e isso ele pró-
prio explicou na página 1267 dos Autos:

A questão principal, que permanecia aber-
ta, era se os dados arqueológicos coleta-
dos durante as diligências periciais esta-
vam relacionados ao passado da Comuni-
dade Indígena Kaiowá de Sucuri’y. Deci-
diu-se, em comum acordo, que seria ne-
cessário realizar novas escavações arqueo-
lógicas na área em litígio, isto com o obje-
tivo de se tentar determinar se houve ou
não essa vinculação temporal.

Seguindo procedimentos comuns na
arqueologia pré-histórica, os quais re-
metem à idéia de imemorialidade, o peri-
to chegou à seguinte conclusão que
consta nas páginas 1278 e 1279 dos
Autos:

A questão principal, que permanecia aber-
ta, era se os dados arqueológicos coleta-
dos durante as diligências periciais esta-
vam relacionados ao passado da Comuni-
dade Indígena Kaiowá de Sucuri’y. Deci-
diu-se, em comum acordo, que seria ne-
cessário realizar novas escavações arqueo-
lógicas na área em litígio, isto com o obje-
tivo de se tentar determinar se houve ou
não essa vinculação temporal.

Seguindo procedimentos comuns na
arqueologia pré-histórica, os quais re-
metem à idéia de imemorialidade, o peri-
to chegou à seguinte conclusão que
consta nas páginas 1278 e 1279 dos Au-
tos:

A análise anterior nos permite pensar que
a comunidade de Sucuriy é originária de
um processo etno-histórico que desenvol-
veu-se na área do município de Maracaju,
muito provavelmente precedente a este
século e que, portanto tem, a mesma, di-
reito a um espaço definido e suficiente para
a preservação e reprodução de seu modo

de ser étnico no contexto espacial que foi
palco dos acontecimentos de seu passado.
Por outro lado, ao nosso ver, também não
é justo que o problema do espaço vital ne-
cessário à revitalização cultural indígena
seja solucionado através da desapropria-
ção sumária de bens particulares (réus)
que, com certeza, não são os responsá-
veis diretos, nem indiretos, pelos infortú-
nios que assolam os índios no passado e
no presente na região. Os réus, adquiri-
ram as terras que atualmente ocupam pro-
dutivamente (que são parcialmente obje-
to da lide) de forma perfeitamente legal e
em nenhum momento praticaram o esbu-
lho de terras indígenas. Finalmente, ao nos-
so ver, a justiça só será restabelecida na
questão quando os índios tiverem direito
à [sic.] permanecer definitiva e pacifica-
mente em um espaço necessário à sua so-
brevivência, com qualidade de vida e de
acordo com suas tradições, por eles acei-
to como tal. Como, por falta de provas in-
questionáveis, as diligências periciais não
conseguiram caracterizar a área em lití-
gio como de posse permanente e ininter-
rupta por parte dos indígenas, cabe ao
Governo Federal, por meio dos órgãos
públicos habilitados para tal, solucionar o
impasse, já que, constitucionalmente, a
proteção e tutela das comunidades indí-
genas são de sua responsabilidade.

No tocante a esse aspecto, o mais
plausível seria o arqueólogo ter concluí-
do que, com base nos preceitos consti-
tucionais, em especial o Artigo 231, §
1°, da Carta Constitucional de 1988, e
nas provas por ele arroladas, a Terra In-
dígena Sucuri’y é ou não, de fato, uma
área de ocupação tradicional indígena.
A polêmica maior segue residindo na se-
guinte questão: o autor entendeu que
seria necessário buscar “provas inques-
tionáveis” para caracterizar a área em
litígio como sendo de “posse permanen-
te e ininterrupta”, por parte dos indíge-
nas, desde tempos imemoriais até os dias
de hoje. Esta é uma interpretação parti-
cular e equivocada que ele fez da lei,
com a qual a assistente técnica do Mi-
nistério Público Federal, antropóloga Elai-
ne Amorim Carreira (2000), rebateu de
maneira contundente e esclarecedora em
seu parecer, conforme consta nas pági-
nas 1367 e 1368 do Processo:
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As noções de ocupação permanente e de
terras tradicionalmente ocupadas não se
referem ao império de um passado remo-
to e nem chegam a privilegiar as relações
temporais, mas sim, dizem respeito a ma-
neiras típicas de envolvimento com o es-
paço, que podem ou não serem imemori-
ais e ininterruptas. A lógica histórica exi-
ge esse entendimento porque sabemos
hoje da inexorável realidade dos aconte-
cimentos ocorridos no passado, que reite-
radamente seguiram uma política delibe-
rada de expulsões e reduções das socie-
dades indígenas, deslocando-as continua-
mente de seus territórios tradicionais. Por
isso, o permanente do texto constitucio-
nal refere-se a fatos concretos e efetivos
da ocupação costumeira sobre determina-
da área, de modo mais ou menos estável
e duradouro -em contraposição a estânci-
as temporárias e eventuais-, mas não re-
quer indicar, e nem poderia dado o con-
tra-senso histórico, exclusivamente os pro-
cessos de ocupação continuada e seqüen-
cial de terras indígenas. A lei não busca
amparar direitos étnicos de povos abstra-
tos, situados em algum lugar do passado.
Busca sim amparar direitos de povos vi-
vos e contemporâneos.

Não se limitando a titubear na hora
de dizer se a área em litígio é ou não de
ocupação tradicional indígena, o expert
do juízo ainda apresentou seu ponto de
vista particular acerca do que entende
ser justo ou injusto para a resolução do
litígio. Neste aspecto, em específico, ele
deu a entender que estava se colocan-
do na posição do próprio magistrado, ou
de um profundo conhecedor de direito
constitucional e operador do direito,
quando da apresentação de uma sen-
tença. Por isso o arqueólogo finalizou seu
trabalho remetendo a solução do impas-
se à ação de órgãos governamentais.
Paradoxalmente, a conclusão do arqueó-
logo contradiz as provas que ele mesmo

arrolou nos Autos, conforme explicado
adiante7 .

O perito afirmou, ainda, segundo
consta na página 1268 do Processo, que
ele deu início a escavações arqueológi-
cas com o seguinte objetivo:

Iniciamos as escavações objetivan-
do-se encontrar vestígios arqueoló-
gicos passíveis de datações labora-
toriais, tais como carvões ou outros
vestígios orgânicos e/ou fragmentos
de cerâmica arqueológica, os quais
permitiriam, inclusive, a identificação
étnica de seus produtores [...] (gri-
fos meus).

A respeito das “datações laborato-
riais”, o arqueólogo certamente estava
se referindo ao uso de dois métodos físi-
co-químicos para a datação absoluta: (1)
datação radiocarbônica, feita por meio
da análise do carbono-14 (C14), encon-
trado em restos orgânicos como ossos
humanos e carvões de antigas fogueiras
antrópicas; (2) datação por termolumi-
nescência (TL), utilizada para a datação
de cerâmica e material lítico, por exem-
plo. Ambos os métodos também são co-
muns em arqueologia pré-histórica e em
outras subáreas da arqueologia, mas não
constituem métodos tão precisos como
a argüição do perito pode levar a pensar.

Em se tratando de datações pelo
método radiocarbônico, sabe-se que este
método “é demasiado impreciso para ser
útil nos 400 anos do passado mais re-
cente”, conforme explicaram Renfrew &
Bahn (1998:135), autores do Arqueolo-
gía: teorías, métodos y práctica. Por
outro lado, segundo os mesmos autores,
o método de datação por termolumines-
cência, embora útil para datas dos últi-

7 O referido arqueólogo compartilha a idéia de que “a questão da terra indígena é, pela legislação
em vigor, um problema de âmbito federal, e é muito difícil achar culpados por erros cometidos no
passado, ainda mais quando isso aconteceu havia muitas décadas”, segundo consta em um artigo
de sua autoria publicado nos Anais do VI Encontro de História de Mato Grosso do Sul (Campo
Grande, UCDB, 2004, pp.13-29.). Este ponto de vista é, em grande medida, inconsistente, haja
vista que pode servir como um tipo de álibi para justificar certas análises equivocadas a respeito
dos processos de esbulho e espoliação de terras tradicionalmente ocupadas por comunidades
indígenas em Mato Grosso do Sul.
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mos 10000 anos, ainda “é menos preciso
que este na exatidão de suas datas”
(Renfrew & Bahn, 1998:135).

Ora, se os dois métodos não são tão
precisos assim e se datas antigas reme-
tem mais à idéia de imemorialidade, pode-
se deduzir, portanto, que esse procedi-
mento metodológico não seria o mais re-
comendado para a realização dos traba-
lhos de peritagem. Contudo, caso o pe-
rito tivesse encontrado fragmentos de
cerâmica tipicamente Tupiguarani, con-
forme é amplamente conhecida na ar-
queologia sul-americana (ver La Salvia &
Brochado, 1989), datada, por exemplo,
de 450±70 AP8 , não haveria como asso-
ciá-la diretamente aos Kaiowá de Sucuri’y
se ela não fizesse parte da memória so-
cial ou possuísse sentido de tradicional
para a comunidade indígena9 . Por este e
outros motivos é que sigo argumentan-
do que procedimentos metodológicos e
linhas argumentativas comuns na arque-
ologia pré-histórica não são, pois, apro-
priados para esse tipo de trabalho.

Uma das questões que o expert de-
veria ter esclarecido diz respeito, por
exemplo, ao início da ocupação da re-
gião pelas frentes de expansão econô-
mica da sociedade nacional, algo que
aconteceu entre fins do século XIX e as
primeiras décadas do século XX. Por este
motivo o fundamental da perícia seria
esclarecer se quando a cadeia dominial

teve início, a terra era ou não ocupada
pelos Kaiowá de Sucuri’y, em seu senti-
do mais amplo, pois os indígenas alega-
ram terem sido vítimas de processo de
esbulho10 . Caso tenha ocorrido o espólio
de suas terras, seria ainda necessário
esclarecer como esse processo se deu,
quais os indivíduos que o fizeram, como
reagiu a comunidade de Sucuri’y e qual
foi a ação do órgão indigenista oficial, a
FUNAI (Fundação Nacional do Índio), no
episódio.

Se o esbulho foi feito pelos primeiros
ocupantes não-índios para conseguirem
títulos imobiliários da área, então, salvo
melhor entendimento, toda a cadeia do-
minial da área não possui validade à luz
da legislação brasileira, independente da
opinião do perito sobre o que ele enten-
de ser ou não justo.

Além do que já foi explicado até o
momento, há outras questões que pre-
cisam ser pontuadas neste trabalho.

Em primeiro lugar, conforme consta
na página 1267 dos Autos, o perito afir-
mou que suas diligências foram feitas
após “o estudo da bibliografia especi-
alizada, análise de fontes primárias e lei-
tura dos autos”. Em seu relatório consta
a relação de 105 títulos, da página 1285
à página 1294 dos Autos. Do total, ao
menos 41 trabalhos, ou seja, 39,05% do
total da bibliografia arrolada referem-se
à arqueologia pré-histórica11 . Esta outra

8 AP significa anos “Antes do Presente”, no qual o presente é, por convenção, o ano de 1950. Em
inglês essa sigla é BP (Before Present). No caso dessa data hipotética, o sinal “±” indica a mar-
gem de erro da datação, para mais ou para menos.
9 O “sentido de tradicional” a que me refiro está ligado àquilo que uma comunidade indígena dá
significado de tradicional nos dias hoje, de acordo com seus usos, costumes e tradições, tal qual
determina a Constituição Federal. Sobre o assunto, além dos trabalhos mencionados ao longo
deste artigo, alguns outros são bastante elucidativos: Carneiro da Cunha (1987) e Dallari (1994).
Pacheco de Oliveira (1994). Souza Filho (1998); Afonso da Silva (2001); Barbosa (2001); Barbo-
sa (2001); Pacheco de Oliveira (2001); Monteiro et al. (2004); Leite (2005); Souza Lima & Barre-
to Filho (2005).
10 Para analisar a cadeia dominial da área em litígio, fazem-se necessário recorrer ao livro Os
Corrêa, os Ponte, os Alves no planalto e serra de Maracajú: origem histórica, árvores genealógi-
cas, do advogado e ex-delegado de polícia Altinor Barbosa Ferreira (1993). Esta obra de caráter
memorialista e genealógica foi escrita com base em pesquisas cartoriais e informações orais
registradas pelo próprio autor.
11 A bibliografia arrolada no laudo pericial é praticamente a mesma que o autor relacionou em sua
tese de doutorado, defendida em 1996 na USP, cujo tema central tem a ver com a pré-história de
antigos grupos indígenas que se estabeleceram no planalto de Maracaju-Campo Grande, incluin-
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constatação também atesta, como dito
antes, que o arqueólogo recorreu prefe-
rencialmente a procedimentos metodo-
lógicos e argumentos comuns nessa su-
bárea da disciplina, não dando a devida
importância para a literatura etnológica
e etnoistórica referente aos Kaiowá. A
estratégia de ele direcionar os trabalhos
periciais mais para averiguar a imemoria-
lidade da ocupação indígena na área em
litígio constitui, neste caso em particu-
lar, em um vício observado ao longo de
sua perícia.

Igualmente, no decorrer das respos-
tas aos quesitos elaborados pelas partes,
o perito sequer chegou a fazer referên-
cia a 10% das obras por ele relacionado
na bibliografia final de seu relatório. Nas
páginas 1265 e 1269, por exemplo, há
referência a um trabalho de sua autoria
que não foi encontrado na relação biblio-
gráfica da página 1289 dos Autos. Prova-
velmente o autor se referiu a sua tese
de doutorado, em específico à parte em
que ele analisou a tecnologia lítica de
grupos pré-coloniais que ocuparam a
Serra de Maracaju em tempos imemo-
riais, assunto que em nada contribui para
a elucidação dos acontecimentos.

Outras obras importantes, aí sim re-
levantes para o esclarecimento dos fa-
tos, não foram arroladas e discutidas no
laudo pericial. Este é o caso da tese de
doutorado de Antonio Brand (1997), de-
nominada O impacto da perda da terra
sobre a tradição kaiowá/guarani: os difí-
ceis caminhos da palavra. A referida mo-
nografia é um trabalho de fôlego que con-
têm a relação de vários documentos e
um mapa das áreas de ocupação tradicio-
nal kaiowá e ñandeva no estado e, por
isso, definitivamente não poderia ter sido

ignorada. Há ainda clássicos que igual-
mente não foram discutidos, a exemplo
de Aspectos fundamentais da cultura
guarani, de Schaden (1974), dentre mui-
tas outras obras que o profissional tinha
ciência na época, conforme em um livro
de sua própria autoria, cuja primeira edi-
ção é de 1992. Esta constatação tam-
bém foi feita de maneira semelhante pela
assistente técnica do Ministério Público
Federal em seu parecer, de acordo com o
que consta nos Autos.

Fontes desse tipo deveriam ter sido
analisadas e discutidas para responder,
por exemplo, ao primeiro quesito apre-
sentado pelo juízo: “1. Estabeleça o Se-
nhor Perito o local e o período em que os
índios Guarani-Kaiowá habitavam – ocu-
param (no sentido amplo de caçar, pes-
car e coletar) a área mencionada na pe-
tição inicial, se isso ocorreu”. Como não
o foram, as respostas também não são
consistentes do ponto de vista histórico
e antropológico.

Em segundo lugar, o levantamento ar-
queológico foi concluído com base em
informações orais obtidas de membros da
comunidade indígena. Isso é o que ge-
ralmente se chama de levantamento
oportunístico de sítios arqueológicos12 .
Trata-se de um procedimento pertinen-
te para trabalhos dessa natureza, desde
que direcionados para averiguar a tradi-
cionalidade da ocupação indígena e caso
o pesquisador tenha entendido o idioma
cultural do grupo.

Diversos pontos arrolados durante
a perícia (antigas residências, lugares
de valor mágico-religioso, aterros sob
forma de montículos, prováveis sepul-
turas humanas, trilhas, áreas de caça
etc.), associados à toponímia em lín-

do o município de Maracaju. Nesse trabalho há um subitem de número 3.2, intitulado Panorama
etno-histórico da região de Maracaju, em que o perito fez um resumo da ocupação indígena no
município homônimo, desde tempos imemoriais até momentos mais recentes, tratando inclusive
do processo de esbulho a que os indígenas dizem ter sofrido na década de 1980. No entanto, esse
não é um trabalho de sólida base etnográfica, até porque esta não foi a principal proposta do
arqueólogo para a realização de sua pesquisa.
12 Sobre esse assunto existem vários trabalhos publicados no país, como o estudo pioneiro reali-
zado pelo arqueólogo Walter A. Neves (1984) no estado de São Paulo, denominado A evolução do
levantamento arqueológico na bacia do Alto Guapeí, SP.
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gua guarani conhecida para a região, à
memória coletiva da comunidade e a
fontes textuais mencionadas no Pro-
cesso, chamam a atenção para a tese
de que os Kaiowá estão ocupando aque-
la área de acordo com seus usos, cos-
tumes e tradições. Essas provas vão
ao encontro da noção de oguata, pa-
lavra que em guarani se refere a um
modus vivendi caracterizado por gran-
de mobilidade espacial, no sentido de
andar, caminhar, circular, viajar e tran-
sitar, conforme é amplamente conheci-
do na literatura etnológica e etnoistó-
rica. A noção de oguata não deve ser
vista como algum tipo de nomadismo
ou perambulação errante, sem direção
certa e ausente de estratégias de ter-
ritorialidade. Pelo contrário, tem a ver
com mobilidade espacial em uma área
reconhecida como território tradicional
para os próprios Kaiowá.

Registra-se, contudo e mais uma vez,
que não é a ocorrência de evidências
arqueológicas imemoriais, como artefa-
tos líticos e cerâmicos, que poderiam
ou não comprovar a tradicionalidade da
ocupação indígena na área periciada. A
comprovação deveria ter sido feita, tam-
bém, por meio da análise minuciosa de
outras evidências materiais, tais como:
“latas velhas”, “sola de sapato”, “entu-
lho de lixo”, locais de importância simbó-
lica para atividades de caça (como o re-

gistrado como ogatawa), “alto topográ-
fico” onde teria existido uma oga pysy
etc.13 Todas essas evidências foram ar-
roladas pelo expert da Justiça Federal
nas páginas 1262 e 1263 dos Autos, mas
sobre elas não foi apresentada qualquer
análise etnográfica ou arqueológica à al-
tura do que se faz na antropologia ou na
subárea da arqueologia histórica, respec-
tivamente14. Tampouco sobre o material
arqueológico imemorial recolhido in loco,
como os artefatos líticos, foi apresenta-
da uma análise meticulosa, o que atesta
ainda mais a fragilidade da perícia. Por
vezes foram feitas ainda referências a
suposições do tipo “aparentemente” e
“provavelmente”, as quais, associadas ao
descrédito dado à memória e à tradição
oral dos Kaiowá, assim como à literatura
etnológica e etnoistórica, contribuíram
para corroborar a conclusão final do pe-
rito, reproduzida anteriormente.

Em terceiro lugar, as entrevistas com
alguns indígenas, transcritas e anexa-
das nos Autos, também sustentam a tese
da ocupação tradicional kaiowá da Terra
Indígena Sucuri’y. Elas ainda apontam
para o processo de esbulho que os índi-
os afirmam ter sofrido. Sem embargo a
essa proposição, entendo que, à luz da
história oral e da etnografia, teria sido
de bom alvitre se o perito tivesse tido
alguns momentos a sós com a comuni-
dade indígena15 . Dessa forma ele pode-

13 Oga pysy é uma unidade residencial tipicamente kaiowá, feita de madeira e coberta com capim
sapé, onde geralmente residia uma família extensa, denominada te’yi. Há também construções
com esta mesma denominação que eram e ainda são destinadas a rituais religiosos, às vezes até
com outras configurações arquitetônicas. O perito grafou esta palavra de maneira equivocada (oga
pysi), pois em guarani o “y” não tem o mesmo som que o “i”. Ogatawa, por sua vez, se é que o
perito registrou corretamente esta outra palavra, refere-se a um “povoado” ou ainda a um lugar de
valor simbólico. Em guarani a palavra “oga” significa casa, local, moradia, e “táva” ou “tawa” diz
respeito a povo, aldeia, povoação, localidade (cf. Krivoshein de Canese & Acosta Alcaraz, 1997)
14 A arqueologia histórica pode ser entendida “como o estudo arqueológico dos aspectos materi-
ais em termos históricos, culturais e sociais concretos, dos efeitos do mercantilismo e do capita-
lismo que foi trazido da Europa em fins do século XV e que continua em ação ainda hoje” (Orser
Jr. 1992:23) [itálico no original].
15 Na opinião de Verena Alberti (1990:1-2): “Se podemos arriscar uma rápida definição, diríamos
que a história oral é um método de pesquisa (histórica, antropológica, sociológica etc.) que
privilegia a realização de entrevistas com pessoas que participaram de, ou testemunharam,
acontecimentos, conjunturas, visões de mundo, como forma de se aproximar do objeto de estu-
do. Como conseqüência, o método da história oral produz fontes de consulta (as entrevistas)
para outros estudos, podendo ser reunidas em um acervo aberto a pesquisadores. Trata-se de
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ria ter realizado entrevistas e observa-
ções etnográficas com vistas a recolher
maiores subsídios para a elaboração do
laudo. Em outros momentos os assisten-
tes técnicos das partes também pode-
riam fazer as entrevistas e observações
etnográficas com os mesmos indivíduos,
igualmente a sós, juntando elementos
para a elaboração de seus estudos.

Desconheço a prerrogativa de o pe-
rito ter de fazer um laudo judicial em con-
senso com os assistentes técnicos, haja
vista o conflito de interesses, ou ainda
de ele estar legalmente obrigado a reali-
zar ou participar de entrevistas coleti-
vas, não podendo contar com momen-
tos a sós para as partes envolvidas no
Processo. Entrevistas coletivas, aliás,
quando feitas por vários entrevistadores
ao mesmo tempo (perito, assistentes
técnicos e outros), podem criar um am-
biente tenso e induzir a análise dos en-
trevistados para a obtenção de respos-
tas que convêm a uma das partes. Este
é um dos motivos pelos quais elas de-
vem ser evitadas, sob pena de se cair
em subjetivismo profissional que pode
macular a imparcialidade do laudo pericial.

Mais ainda, o processo de ocupação
tradicional e o esbulho a que os Kaiowá

se referem fazem parte da memória so-
cial de toda uma comunidade e não de
um único indivíduo. Esta memória recua
a mais de 100 anos, conforme consta na
página 1266 dos Autos, e, por ser cole-
tiva e pautada por uma conduta articu-
lada, deveria ter sido analisada com maior
refino e profundidade16 .

Em quarto lugar, está transparente
que as pesquisas arqueológicas realiza-
das na área em litígio causaram cons-
trangimento aos indígenas, pois alguns
deles alegaram “ter havido violação de
sepulturas”, quer dizer, a profanação de
túmulos, de acordo com o que foi regis-
trado pelo próprio perito na página 1267
dos Autos. Significa dizer que lugares
sagrados não deveriam ter sido pertur-
bados por meio de escavações arqueo-
lógicas, pois constituem locais que, in-
dependentemente de terem ou não es-
queletos humanos, são de grande signi-
ficado para os Kaiowá17 .

Esse tipo de procedimento contraria
certas orientações comuns nas ciências
sociais, conforme se pode atestar atra-
vés de uma leitura do artigo Restos hu-
manos e arqueologia histórica: uma
questão de ética, de Tania Andrade Lima
(1994)18 . Entretanto, se o perito tivesse

estudar acontecimentos históricos, instituições, grupos sociais, categorias profissionais, movi-
mentos, etc., à luz de depoimentos de pessoas que deles participaram ou os testemunharam”.
Entretanto, quando no contexto de perícias judiciais do tipo da que aqui está sendo analisada,
esses depoimentos orais não devem ser confundidos com depoimentos tomados em juízo, tam-
pouco o método da história oral pode ser considerado como um procedimento metodológico mais
preciso ou que se sobrepõe em relação ao método etnográfico.
16 Entre povos indígenas sul-americanos, antropólogos geralmente não conseguem fazer diagra-
mas de parentesco indicando mais de cinco gerações das quais descende um indivíduo de refe-
rência, denominado ego (“eu” em latim). Não é de se estranhar, então, que a memória coletiva
dos Kaiowá possa recuar em torno de uns 150 anos, haja vista que uma geração tem em média
de 20 a 25 anos. O que vai além dessa cronologia está no campo do imemorial e sua interpreta-
ção exige muita habilidade etnográfica e etnológica.
17 A prática arqueológica não se dá apenas por meio de escavações arqueológicas. Evidências
materiais encontradas na superfície dos terrenos também podem ser analisadas com bastante
sucesso, conforme comprovado em vários estudos publicados no Brasil (ver Caldarelli, 1997;
Caldarelli, 1999; Eremites de Oliveira, 2002).
18 Durante o XIII Congresso da Sociedade de Arqueologia Brasileira, um grupo de antropólogos
e arqueólogos brasileiros, preocupado com questões dessa natureza, propôs, durante a assem-
bléia da SAB, a apreciação de um documento sobre o assunto. O documento, que foi aprovado
pelos presentes com apenas um voto em contrário, solicita do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional (IPHAN) que não autorize projetos de pesquisa que impliquem na escavação de
sepultamentos humanos em terras indígenas e em terras de descendentes de negros escraviza-
dos, sem que o responsável pelos estudos tenha a expressa e prévia autorização formal por
parte das comunidades interessadas.
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encontrado restos humanos memoriais,
será que haveria como datá-los tão pre-
cisamente pelo método radiocarbônico,
como explicado anteriormente? Mas, em
supondo ainda que pudesse vir a datá-
los com 100% de precisão, o passo se-
guinte teria de ser a realização de exa-
mes comparativos entre o DNA dos ossos
humanos resgatados e o DNA de todos
os membros da comunidade de Sucuri’y?
Seria realmente necessário tudo isso para
dar crédito à memória social coletiva de
uma comunidade indígena, às evidências
materiais encontradas in loco e às fon-
tes textuais conhecidas? Em minha opi-
nião, definitivamente não. Este é um tí-
pico exemplo de inabilidade etnográfica,
apoiada em uma materialidade radical,
algo que não se deve fazer para com-
preender o idioma cultural de um grupo
étnico.

Daí a pertinência da análise apresen-
tada por Rosely Aparecida Stefanes Pa-
checo, cujo estudo realizado é de gran-
de relevância para a compreensão dos
conflitos fundiários entre índios e fazen-
deiros no estado. Segue o que ela es-
creveu sobre o tema:

Diante do exposto, no antigo sul de Mato
Grosso, como em outras áreas do país, no
que concerne aos direitos indígenas às suas
terras, sempre se vislumbrou o modelo de
ação que fortemente privilegia o campo
jurídico, visando nesse sentido, encontrar
registros que atestem a antiguidade da ocu-
pação. Segundo esta lógica, a ausência de
meios documentais de comprovação de um
vínculo pretérito entre os remanescentes
indígenas e as terras reivindicadas inviabi-
lizaria qualquer tentativa de recuperá-las.
Entre aqueles signatários desta idéia, sua
atenção para a solução dos litígios fundiá-
rios regularmente está centrada na Escrita
do Estado, como se somente esta fosse a
forma mais importante de constituição de
direitos, em detrimento de outras evidên-
cias de ocupação (Stefanes Pacheco,
2004:41).

Sabendo que os Kaiowá constituem
um grupo étnico de tradição oral, não
haveria o porquê de desprezar duas ca-
tegorias de provas: (1) a memória social

da comunidade; (2) as evidências mate-
riais memoriais que atestam sua presen-
ça na área em litígio. Proceder de modo
contrário sugere o comprometimento da
própria imparcialidade do laudo pericial
e/ou atesta a inabilidade do profissional
nomeado pelo juízo.

Além do mais, os Kaiowá comumente
não possuem “cemitérios” iguais aos da
sociedade nacional: recintos bem delimi-
tados para guardar os mortos, consistin-
do em áreas mantidas limpas e visitadas
em datas especiais; sepulturas com sím-
bolos cristãos, principalmente cruzes;
mortos enterrados em urnas funerárias
de madeira, em posição de decúbito dor-
sal; etc. Quando o são dessa forma é
porque houve influências de administra-
dores do órgão indigenista oficial e/ou
de missionários religiosos (católicos e/
ou evangélicos). Esta constatação é lar-
gamente conhecida na literatura etnoló-
gica e etnoistória, desde tempos colo-
niais, conforme pude constatar in loco
junto à comunidade Kaiowá de Panambi-
zinho (Eremites de Oliveira & Pastore,
2002), em Dourados, no ano de 2001, e
mais recentemente, em 2005, junto à de
Taquara, em Juti, ambas em Mato Grosso
do Sul.

Para os Kaiowá o lugar onde os mor-
tos foram sepultados, sobremaneira em
se tratando de indivíduos com prestígio
social, como caciques e rezadores, não
é um espaço venerado pelo grupo. É um
lugar que deve permanecer no passado
e quase que apagado da memória dos
vivos. Muitas vezes os locais de enter-
ramento correspondem a antigas residên-
cias onde as pessoas viveram, as quais
logo após a partida do morto foram aban-
donadas e destruídas com fogo. Acom-
panhando os mortos geralmente são en-
terrados ou deixados ao lado das sepul-
turas vários de seus pertences. Hoje em
dia esses pertences podem ser desde um
colar de contas até uma bicicleta. Eles
acreditam na dualidade da alma, quer di-
zer, que as pessoas possuem duas al-
mas, uma carnal (anguery) e outra espi-
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ritual (ñe’e). A alma carnal permanece
com o defunto e não deve ser lembrada,
pois traz más influências à saúde e à
convivência social dos membros da co-
munidade. Portanto, locais sagrados onde
estão os mortos não deveriam e não de-
vem ser profanados por escavação al-
guma, sob pena de perturbar a ordem
social e espiritual dos indígenas19 .

Acrescenta-se ainda que a área em
litígio sofreu muitos impactos ambientais
negativos, a exemplo de desmatamen-
tos, queimadas e formação de pastagens
para bovinos, motivo de rápidas trans-
formações na paisagem local. Impactos
assim causaram, indubitavelmente, a
destruição de evidências materiais so-
bre a presença indígena em Sucuri’y, se-
jam imemoriais, sejam tradicionais. Este
assunto também não foi aprofundado no
laudo, mas deveria fazer parte de uma
avaliação arqueológica geral da área pe-
riciada.

Em quinto lugar, ainda que o perito
tenha avaliado que as informações orais
dos índios foram contraditas por não-ín-
dios, o que não é raro quando entrevis-
tas são feitas em um contexto de dispu-
ta judicial, está cristalino que parte dos
depoimentos dos Kaiowá vai ao encon-
tro de certas fontes textuais. Exemplo
disso está na clareza com que o esbulho
de indígenas está presente na memória
de descendentes dos primeiros não-ín-
dios que fundaram o município de Mara-
caju. Isso tanto é verdade que na pági-
na 1277 dos Autos o arqueólogo fez men-
ção a um trecho do livro Maracaju e sua

gente, de Ferreira & Rosa20 , publicado
localmente em 1988. A década da publi-
cação do livro coincide com a década
em que os Kaiowá afirmaram que foram
expulsos da área. Nesse livro consta ip-
sis litteris o seguinte:

Durante os primeiros anos de adaptação
da família Alves de Lima na região do Pla-
nalto da Serra de Maracaju, nem sempre
as coisas correram em paz. Havia muitas
aldeias indígenas, espalhadas desde as
cabeceiras dos rios Santa Maria e Brilhan-
te, até as margens do Paraná.
Os índios constituíam uma ameaça perma-
nente para os fazendeiros que, por diver-
sas vezes, tiveram de empregar de muita
astúcia, e até mesmo o uso de armas de
fogo para rechaçar os seus ataques traiço-
eiros e perigosos. Com o decorrer do tem-
po, depois de muita luta e até de combates
sanguinolentos, teve lugar uma aproxima-
ção pacífica dos grupos em litígio, permi-
tindo o estabelecimento de um clima de paz
e maior tranqüilidade (Ferreira & Rosa,
1988:111).

A transcrição acima apresentada foi
escrita por Francisco Bernardes Ferreira,
responsável pela redação da segunda
parte da obra citada (da página 73 a
167). Faz parte de um livro produzido
por dois renomados memorialistas da re-
gião, pessoas conhecedoras do direito e
autores de um livro sobre a história de
Maracaju. Nessa passagem, também ci-
tada na página 93 da tese de doutorado
do perito, estão claros alguns pontos
cruciais para o conhecimento de direi-
tos: (1) que muitas aldeias indígenas
estavam estabelecidas na região quan-
do ali chegaram os primeiros não-índios
fundadores do município, entre fins do

19 Há muitíssimas fontes escritas sobre a religiosidade dos grupos étnicos de língua guarani. A
produção mais relevante teve início com os padres da Companhia de Jesus, no século XVII,
conforme se pode comprovar por meio de uma análise apurada de obras analisadas por Melià et
al. (1976, 1987), Chamorro (1995, 1998), Pereira (1999, 2004) e Mura (2004).
20 Albino Pereira da Rosa nasceu em Maracaju, no dia 13 de junho de 1914, graduou-se em direito
pela antiga Universidade do Brasil, no Rio de Janeiro, foi auxiliar de ministro na Procuradoria
Geral, procurador de autarquia da Previdência Social e autor de livros jurídicos. Francisco Ber-
nardes Ferreira nasceu em Uberaba, Minas Gerais, no dia 21 de janeiro de 1903, trabalhou em
Maracaju como proprietário da Farmácia Popular e também em fazendas de gado da região,
chegando a exercer as funções públicas de juiz de paz, vereador, promotor interino da justiça e
prefeito daquele município. Portanto, os autores do livro Maracaju e sua gente foram pessoas
cultas, por assim dizer, que vivenciaram o processo histórico regional no século XX.
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século XIX e primeiras décadas do XX,
quer dizer, em tempos memoriais21 ; (2)
que os contatos iniciais entre os índios e
esses fundadores não foram pacíficos,
tendo havido até o emprego de armas
de fogo para rechaçar os primeiros ocu-
pantes nativos da região, os quais foram
vistos como “uma ameaça permanente”;
(3) depois desses conflitos supostamente
houve “o estabelecimento de um clima
de paz e maior tranqüilidade”, o que te-
ria ocorrido quando se consolidou o pro-
cesso de esbulho dos índios de grande
parte da área por eles ocupada de ma-
neira tradicional.

É isso o que resumidamente diz um
estudo sobre a história de Maracaju, es-
crita por homens importantes da política
local, e é isso o que em linhas gerais os
Kaiowá explicaram para o perito e para
os assistentes técnicos. Ambas as ver-
sões não são contraditórias, pelo con-
trário, são confluentes e fazem parte de
uma mesma história presente na memó-
ria coletiva de índios e não-índios22 .

Essa ainda é a mesma realidade só-
cio-histórica de muitas outras regiões do
antigo sul de Mato Grosso, hoje Mato
Grosso do Sul, onde atualmente há con-
flitos fundiários envolvendo índios e fa-
zendeiros. A questão central reside na
origem da estrutura fundiária estadual.
Ela está no fato do antigo Estado de
Mato Grosso ter se apoderado de territó-
rios indígenas, o que se deu com a pro-
mulgação da Constituição Federal de
1891, declarando-os como terras devo-
lutas para depois serem repassados a
terceiros. Muitos desses terceiros primei-
ramente promoveram a expulsão dos na-
tivos de seus territórios e, posteriormen-

te, obtiveram, por parte dos órgãos es-
taduais de controle fundiário, as devidas
certidões imobiliárias para a legalização
de suas propriedades.

Ao analisar situações desse tipo, a
partir do estudo de vários processos ju-
diciais no estado, Moreira da Silva assim
resumiu a situação:

No Mato Grosso do Sul, notadamente no
território kaiowá e ñandeva, o processo de
espoliação de terras indígenas pelas fren-
tes de expansão econômica, com apoio ofi-
cial, realizou-se à revelia de todo o orde-
namento jurídico de proteção aos direitos
indígenas vigentes, inclusive o Alvará de
1680 que nunca foi revogado” (Moreira da
Silva, 2002:149).

Stefanes Pacheco, por sua vez,
igualmente analisando vários processos
judiciais, fez duas interessantes avalia-
ções sobre o assunto.

Primeira:
É certo que os indígenas foram atropela-
dos pela ação estatal, sendo este o princi-
pal responsável por grande parte dos in-
fortúnios que assolam estas sociedades;
porém, o Estado não agiu sozinho, estava
amparado por uma classe ávida de benes-
ses e que via nestas terras uma forma de
resolver seus anseios (Stefanes Pacheco,
2004:36).

Segunda:
O resultado é uma trama de títulos que vêm
tentando obstaculizar o questionamento
jurídico por parte dos indígenas no tocante
a seus direitos de acesso a terra (Stefanes
Pacheco, 2004:41).

A seguir, passo a registrar o que pró-
prio perito do juízo escreveu em um su-
bitem de sua tese de doutorado, elabo-
rado sem a realização de observação

21 Segundo o referido expert: “Em 8 de junho de 1924, o Governo do Estado de Mato Grosso
elevou o pequeno aglomerado à categoria de Distrito da Paz, sob a jurisdição da Comarca de
Nioaque. No ano de 1928, quando a população urbana girava em torno de mil pessoas e a rural,
em dez mil, a região desmembrou-se de Nioaque e o distrito foi promovido a [sic.] sede do
município de Maracaju”. Esta informação consta na p. 106 da tese de doutorado do perito da
Justiça Federal.
22 Além dos Kaiowá, os Ofayé-Xavante, cujos descendentes vivem hoje em Brasilândia, também
tiveram suas terras espoliadas na região de Maracaju e adjacências, conforme consta no livro de
Carlos Alberto dos Santos Dutra, a obra Ofaié: morte e vida de um povo (Dutra, 1996).
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participante (pesquisa etnográfica), po-
rém centrado em uma análise histórica
com base em fontes textuais produzidas
por não-índios23 .

Primeira:

Na década de oitenta do século XIX, a re-
gião do planalto maracajuano assistiu, con-
comitantemente à expansão da atividade
ervateira, à chegada de novas levas de
colonos, principalmente família oriundas do
sul de Minas Gerais. Diversas fazendas de
gado foram constituídas na área do atual
município de Maracaju e os colonos passa-
ram a disputar, com os indígenas, a posse
das vastas planuras maracajuanas.

A resistência indígena à invasão de seu ter-
ritório ancestral não foi pacífica, isto pode-
mos observar, por exemplo, na descrição
feita por um historiador municipal [sic.] a
seguir produzida: ...

A citação que o arqueólogo apresen-
tou é a mesma reproduzida anteriormen-
te, transcrita da página 111 do livro Ma-
racaju e sua gente (Ferreira & Rosa
1988), e por isso dispensa uma outra
menção.

Segunda:
A família Alves de Lima foi uma das deze-
nas que se instalaram no planalto nessa
época. Porém, entre todas, esta merece
destaque no âmbito deste trabalho, pois
foram os membros dessa família os que se
instalaram pioneiramente na área compre-
endida entre o córrego Cachoeira e o rio
Santa Maria, onde esta [sic.] localizado o
sítio “Maracaju-1”, fundando aí a fazenda
Pulador, na confluência do córrego Pulador
com o Cachoeira. Esta fazenda existe ain-
da nos dias de hoje ...

Terceira:
Muito provavelmente, nas primeiras déca-
das deste século [século XX], a região que
estamos enfocando ainda abrigava, talvez,
algumas centenas de índios kaiowás dis-
persos entre os bosques remanescentes da
cobertura original ou vivendo agregados nas
recém-instaladas fazendas como mão-de-
obra desqualificada, conservando ainda
parte de seus costumes e uma obstinação
em preservar o seu modo de ser, isto no

território onde mantêm relações simbóli-
cas com seu passado e antepassados.
A partir da década de 1940, o panorama
ambiental e sócio-econômico passou por
aceleradas mudanças. Nos primeiros anos
dessa década o tronco ferroviário da ‘No-
roeste do Brasil’, ligando Ponta Porá a Cam-
po Grande, estava concluído. A facilidade
de acesso e a de circulação de mercadori-
as daí advindas viabilizou, pelos anos se-
guintes, o crescimento das atividades agro-
pastoris e o processo de urbanização do
município. O espaço vital para os índios
reduziu-se proporcionalmente ao ritmo do
desenvolvimento econômico.

A quarta foi escrita após o autor fa-
zer referência ao estudo de identifica-
ção que Santos (1986) elaborou e que
foi apresentado à FUNAI:

Em 1983, algumas famílias indígenas que
viviam agregadas em fazendas da região
retornaram à área pretendida como terri-
tório imemorial, nas proximidades da Fa-
zenda Sete Voltas. Outras famílias se rea-
gruparam, em 1984, em um lote nas mar-
gens da rodovia Rio Brilhante-Maracaju, e
mais algumas na periferia da cidade de
Maracaju. Diversos atritos ocorreram en-
tre os índios e alguns fazendeiros, estes
apoiados por algumas autoridades munici-
pais. As tensões aumentaram e, no meio
do ano de 1986, uma ação conjunta, reali-
zada pela Prefeitura Municipal, pela Polícia
Militar do Estado e pelo Terrasul, com apoio
de alguns fazendeiros, desalojou os índios
do município, enviando-os para o Posto In-
dígena de Dourados.
A convivência com grupos étnicos distintos
e o congestionamento demográfico do PI
de Dourados desgastou as relações dos
recém-chegados com os habitantes tradi-
cionais do lugar. A desarmonia e os graves
problemas sócio-culturais de PI de Doura-
dos os forçou, novamente, a procurar um
local onde pudessem realizar o assenta-
mento tribal.
Atualmente, a auto-denominada comunida-
de Sucuri [sic.]..., enquanto aguarda um
desfecho para o processo demarcatório de
suas terras, está instalada em uma área
urbana de 5 hectares, cedida a título de
comodato pela Prefeitura de Rio Brilhante,
no distrito de Prudêncio Thomaz (Aroeira),
e resiste sobrevivendo da venda de arte-
sanato nas margens da rodovia BR-163.

23 As quatro citações apresentadas a seguir foram copiadas da tese de doutorado do perito:
primeira (p.93), segunda (p. 94), terceira (p.106) e quarta (p.107-108).
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As citações retro apresentadas são
relevantes para a compreensão da his-
tória dos contatos entre os Kaiowá e a
sociedade nacional e para o esclareci-
mento dos fatos. Nas passagens o autor
registrou o termo “território imemorial”
para se referir à área reivindicada pelos
Kaiowá, e apresentou um sucinto pano-
rama acerca dos processos de dester-
ritorialização e reterritorialização enfren-
tados pela própria comunidade de
Sucuri’y. A análise que ele fez em um
capítulo específico de sua tese de dou-
torado vai ao encontro daquilo que em
linhas gerais os Kaiowá lhe disseram anos
depois, quando o arqueólogo, na condi-
ção de perito do juízo, esteve com os
índios para a realização do laudo judicial
em análise.

A constatação apresentada reforça
ainda mais a tese da tradicionalidade da
ocupação indígena em Sucuri’y e a do
esbulho a que os Kaiowá alegam ter so-
frido. Também corrobora a avaliação de
que o perito cometeu vícios ao buscar
provas imemoriais sobre a posse perma-
nente e ininterrupta, desde tempos ime-
moriais até os dias de hoje, a respeito
da presença kaiowá na área em litígio.
No caso em tela, o perito não esclare-
ceu as razões da suposta mudança de
seu posicionamento quanto ao direito de
posse dos Kaiowá em relação às terras
que reivindicam em Maracaju, e o por-
quê, especificamente, da comunidade
indígena não possuir vínculos históricos
e culturais (tradicionais) com a área pe-
riciada, contrariando a análise aqui apre-
sentada.

Mais recentemente, em 2006, a jus-
tiça federal em Mato Grosso do Sul aca-
tou um pedido do Ministério Público Fe-
deral sobre a necessidade da realização
de nova perícia em Sucuri’y, desta vez
não mais arqueológica e sim antropoló-
gica. Em seguida o juízo nomeou um etnó-
logo para a realização dos novos estu-
dos, cujos resultados indicaram que
aquela área em litígio é terra tradicional-
mente ocupada pelos Kaiowá.

Conclui-se, portanto, que a relação
entre identidade étnica e evidências ar-
queológicas é um tema que ainda preci-
sa ser debatido com mais profundidade
na arqueologia brasileira. Trata-se de um
assunto polêmico e, até certo ponto,
delicado sob vários aspectos. Não obs-
tante a essa realidade, defendo a tese
de que o uso de analogias históricas ou
etnográficas diretas é algo inapropriado
para a atribuição desta ou daquela iden-
tidade étnica a evidências arqueológi-
cas de um passado pré-colonial. Por este
motivo principal é que se faz necessário
superar um antigo paradigma histórico-
cultural, qual seja, a de que a etnicida-
de ou a identidade étnica deve ser tra-
tada como um fenômeno estático, fossili-
zado no tempo e no espaço e que surge
de fora para dentro dos grupos étnicos.
Pelo contrário, é um fenômeno dinâmico
que emerge do interior dos grupos étni-
cos para a exterioridade, em situações
de contatos interculturais.

Ademais, o que pode parecer apenas
um procedimento teórico-metodológico
impertinente e inadequado, restrito ao
debate acadêmico, pode se converter em
problemas políticos de grandes propor-
ções em que direitos de grupos étnicos
podem estar sendo objeto de avaliação
na esfera judicial. Daí a necessidade imi-
nente da arqueologia brasileira aprofun-
dar o diálogo com outros campos do co-
nhecimento, sobretudo com a antropo-
logia, mas não se esquecendo da histó-
ria e até mesmo do direito, incorporando
novos aportes teórico-metodológicos e
superando certas defasagens que pos-
sui em relação à arqueologia mundial.
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